
Observações: 
* Caso o servidor requerente seja técnico administrativo lotado em local que não possui conselho deliberativo, não precisa das atas, mas somente do despacho com 

autorização da chefia imediata. 
 

 
Afastamento Curta Duração no Exterior 

(Técnico e Docente) 
 
 
 
 
 

 

REQUERENTE 
Para anexar ao processo digital: 

Obs: O processo deverá tramitar 
com TODOS os documentos 

ANEXADOS ELETRONICAMENTE. 
 

 Despacho autorização/justificativa do 
afastamento (modelo no site da 
CODEP) 

 Ata ou ad referendum do 
Departamento* 

 Ata ou ad referendum do CONSUNI* 

 Carta de Aceite 

 
 

 

CODEP       

(conferência da 

documentação, 

lançamento em 

planilha e 

identificar) 

Chefia de Gabinete da 
Reitoria  

(para apreciação e 
autorização do 

afastamento e publicação 
no D.O.U.) 

CODEP                        
(para registrar em 

planilha, e se for o caso, 
retornar processo ao 

servidor para anexar atas 
do Departamento* e do 

CONSUNI*) 

 

REQUERENTE 

Lotação do servidor (para 

conhecimento, aguardar 

afastamento, e anexar 

documento de 

participação do evento) 

Obs.: É importante 

ressaltar que a solicitação 

de diárias e passagens não 

se faz neste processo de 

afastamento para o 

exterior. 

Afastamento até 14 dias 

 

PROTOCOLO (SAPG)  
(para arquivamento do 

processo) 

PROTOCOLO 
(SAPG) 

(Atuar 
processo) 

REQUERENTE 
Servidor (a) cadastra na 
mesa virtual Formulário 

de abertura de 
afastamento com 

destino ao Protocolo 
(SAPG) 

Coordenação de Cadastro e 
Movimentação de Pessoal – 

COCAD  
(para lançar na matrícula e 

enviar para o servidor) 

 

Secretaria 
Administrativa do DAGP 

(para publicação em 
D.O.U.) 

 


